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Bom dia! Chamamos a atenção da Indústria para o Decreto 525 (23/03/2020), no 

seu Art 8 e seus parágrafos. Agora fica claro de que forma a indústria poderá 

operar nos dias de crise COVID 19. A qualquer momento, o SIMMMERS através 

de seus profissionais está a disposição da indústria para orientar e esclarecer. 

Tenhamos uma boa semana. 

 

DECRETO Nº 525, DE 23 DE MARÇO DE 2020  

 

Dispõe sobre novas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus e estabelece outras providências.  

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso [...] DECRETA:  

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre novas medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, bem como consolida 

medidas dispostas na legislação federal e estadual. 

[...] 

 

Art. 8º A operação de atividades industriais em todo o território catarinense somente 

poderá ocorrer mediante a redução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total 

de trabalhadores da empresa, por turno de trabalho. 

 

§ 1º Não se aplica a redução de que trata o caput deste artigo às agroindústrias, indústrias 

de alimentos, indústrias de insumos de saúde, bem como aos demais setores industriais 

expressamente considerados em ato do Secretário de Estado da Saúde, na forma do art. 24 

deste Decreto.  

 

§ 2º O funcionamento das indústrias depende também das seguintes obrigações:  

 

I – priorização do afastamento, sem prejuízo de salários, de empregados pertencentes 

a grupo de risco, tais como pessoas com idade acima de 60 (sessenta) anos, 

hipertensos, diabéticos e gestantes;  

II – priorização de trabalho remoto para os setores administrativos;  

III – adoção de medidas internas, especialmente aquelas relacionadas à saúde no 

trabalho, necessárias para evitar a transmissão do coronavírus no ambiente de 

trabalho; e  

IV – utilização de veículos de fretamento para transporte de trabalhadores, ficando a 

ocupação de cada veículo limitada a 50% (cinquenta por cento) da capacidade de 

passageiros sentados.  

 

§ 3º A permissão contida no caput deste artigo não se aplica às atividades da construção 

civil. 



[...] 

Florianópolis, 23 de março de 2020.  

CARLOS MOISÉS DA SILVA  

Governador do Estado DOUGLAS BORBA 


